
PROPOSTA DE PREçOS

EDTTAL DE UC|TAçÃO - PROCESSO L|CTTATORTO Ne.OO2|2O25

PROCESSO Ns Ct N-PRC-2025 /00/,44
DESCRIçÃO DO OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
coNsTRUçÃO DO CERCAMENTO DO PARQUE TNDUSTRTAL DE CAAPORÃ

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para êxecução dos serviços de CONSTRUçÃO DO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, pelo preço global de RS 458.039,29, para execução em 18O dias
consecutivos, conforme Planilha de Preços anexa.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Global
I CONSTRUçÃO DO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAT DE CAAPORÃ

UN'D I Rs 458.O39,29 Rs 4s8.039,29

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas,

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normastécnicas oficiais, que possam

influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização
e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentoE sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação à CINEP.

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou

qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções
do Órgão de Fiscalizaçâo da CINEP, assumindo, desdejá, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos, de conformidade com as especificações anexas ao Edital supracitado.

lnformamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREçOS é de 60 (SESSENTA) dias corridos, a

contar da data de abertura da licitação.

O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de SIMPLES NACIONAL

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação. nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo

determinado no documento de convocação.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

João Pessoa/RN, 22 de agosto de 2025
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TGDE UZA FILHO

TELMIR GUILHERME DE SOUZA FILHO

Representante legal
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